
Prefeitura Municipal de Porto Franco 
Praça Demétrio Milhomem - Nº 10 - Centro 
Maranhão - CEP: 65.970-000 - CNPJ: 06.208 .946 1-
Fone: 99 3571-2251 ~<::, 

~~t!-~{:J ~~ 
~.\~ o 
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CONTRA TO DE LOCAÇÃO Nº 0102000112021-SEMUS-PMPF é· 

CONTRATO DE LOCAÇÃO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DO OUTRO LADO, LINETTE 
BANDEIRA DE SOUSA COSTA, NA MELHOR 
FORMA DE DIREITO. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º. 14.391 .5 12/0001-30, com sede 
e foro no Jardim São Manoel, s/n, nesta cidade de Porto Franco, Estado do Maranhão, neste ato representada 
por VALÉRIA MARIA SANTOS MACEDO, bras il eira, casada, servidora de carreira do Município de 
Porto Franco, Estado do Maranhão e Secretária Municipal ele Saúde, Ordenadora ele Despesa através cio 
Decreto Municipal 02/2021 , in serira no CPF sob o n. 0 490.908.441-04, residente e domici liada na Travessa 
Tocantins. 22, Centro, na cidade de Porto Franco, Estado ci o Maranhão, doravante denominada simplesmente 
ele LOCATÁRIO; e, do outro lado, LINETTE BANDEIRA DE SOUSA COSTA, brasileira, casada, 
portadora da Cédula ele Identidade RG nº 063884002017-8 e in scrita no CPF sob nº 329.793. 12 1-34, Po rto 
Franco/MA, denominado LOCADORA, tendo em vista o que consta dos autos do Processo Adm inistrativo 
de Dispensa indicado acima, que passa a integrar este instrumento, independentemente de transcrição na 
parte em que com este não conflitar, com fundamento no art. 62, § 3°, inciso 1, da Lei n. 0 8.666, de 21 de 
junho ele 1993 e do art. 53 ela Lei nº 8.245/1991, reso lvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato 
de Locação ele ! móvel , mecl iante as cláusulas e condições segui ntes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. 1. O presente contrato tem por Objeto a Locação de um imóvel para instalações e funcionamento do 
Centro ele 'friagem e Acolh imento (CAT) ela COVID-19 de responsab ilidade da Secretaria Municipal de 
Saúde ou eventua 1 outro estabelecimento de saúde vi ncu lado diretamente ao Sistema Único de Saúde do 
Mun icípio de Porto Franco, Estado do Maran hão . 

..-...___ 1. 2. O imóvel objero cio preseme contrato fo i visto ri ado pelos responsáveis técnicos da Secretaria 
Municipal de Saúde, os quai s assentiram com as boas cond ições físicas cio referido imóve l, o qual será objeto 
de pequenas adaptações que correrão à co nra do LOCATÁRIO, desde já autorizadas pela LOCADORA. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2. 1. - A presente contratação dá-se por Dispensa de Licitação, PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
DISPENSA: N. º 25010001-2021-SEMUS-PMPF, visto que para a locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necess idades de insta lação e loca li zação 
condicionem a sua esco lha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia, conforme inciso X, art. 24, Lei 8.666/93 e/e art. 53 da Lei nº 8.245/ 1991. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. O preço total da presente contratação para fins ele empenho global é de R$ 12.100,00 (doze mil e cem 
reais), a ser pago pelo LOCATÁRIO, em 11 (o nze) parcelas mensais de R$ 1.100,00 (um mil e cem rea is) 
cada . O pagamento se dará até o dia 15 (qu inze) de cada mês subsequente, em regular processo ele despesa e 
mediante transferência bancária el etrônica em conta corrente ela LOCADORA, valendo o comprovante de 
paga mento corno recibo. 
4. CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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4. 1. O prazo de vigência deste contrato é 31 / 12/2021 , podendo ser prorrogável no interesse das partes até 
o máximo previsto em Lei. 

4.2. Terminado o prazo de te contrato acima estabelecido, o Locatário se obriga a resti tuir o imóvel 
inteiramente desocupado, sem qualquer outro aviso; com todas as despesas de água e energia quitada e nas 
mesmas condições recebidas . 

5. CLAUSULA QUINTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 . As despesas decorrentes da execução do objeto do contrato correrão a cargo da seguinte dotação 
orçamentária: ORGÃO: 19 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 00 -

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; AÇÃO: MANUT. PROG. ATENDIMENTO AMBULATORIAL, 
EMERGENC IAL E HOSPITALAR- 10.302.0210.2090.0000; NATUREZA DA DESPESA: 3.3 .90.36.00; 

DESCRIÇÃO: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da LOCADORA: 
6. 1. 1. A Locadora é obri gada a entregar o imóvel inteiramente desocupado em perfeitas condições na 
assinatura do contrato; 
6.1. 2. Comunicar imed iatamente e por escrito a Adm ini stração Municipal, através do respectivo fiscal do 
contrato. q ua lq uer a norma 1 idade 'cri ficada , i nc 1 usive de ordem funciona 1, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessári as; 

6 .2 . Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 , são obri gações da LOCATARIO: 
6.2. 1. Efetuar os pagamentos pela locação do imóvel , conforme o disposto na Clá usula terceira item 3. 1, bem 
como as despesas de consumo de água e energia elétrica; 
6.2.2. Manter a conservação do Imóvel durante a locação reparando qualquer dano que a ele seja causado em 
face de mau uso; 
6.2.3. Com exceção das obras necessárias à completa segurança do prédio locado, todas as demais que se 
verificarem na vigência deste contrato correrão por conta do Locatário o qual se obriga pela boa conservação 
do imóvel. 
6.2.4. Ficam a cargo do Locatário todas as exigências dos Poderes Públicos às quai s der causa obrigando-se, 
ainda, a não sub locar ou emprestar o imóvel no todo ou em parte, nem transferir este contrato sem autorização 
escrita da Locadora; 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7. 1. A LOC ATÁRIA poderá resci ndir este Term o de Contrato, sem qualquer ôn us, em caso de 
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusu la contratual ou ob ri gação im posta à LOCADORA, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíve is. 

7.2 . Também constitui motivo para a resc isão do contrato a ocorrência das hipóteses enumeradas no art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos inci sos VI, IX e X, que sejam ap licáveis a esta 

relação loca tícia. 

7.3. Nas hipóteses de resc isão de que tratam os incisos XI I e XV!I do art. 78 da Lei nº 8.666/93, desde que 
ausente a culpa da LOCADORA. a LOCATÁRIA a ressa rc irá dos prejuízos regularmente com prnvados que 

houver sofrido. 
7.4. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso XII do artigo 78 
da Lei nº 8.666, de 1993 , a LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e resc indir o contrato, antes cio término 
do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qua lquer multa, desde que notifique a 
LOCADORA, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
7 .4. 1 N e rn hipótese, ca o não n ot i f;q oe tem pesti va "" n te a LOC ~, e desde q"' esta não tenha 
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incorrido e111 cul pa, a LOCATÁ RI A fi cará suj eita ao paga111ento de multa equivalente a 02 (dois) meses de 
aluguel , segundo a proporção prev ista no artigo 4° da Lei nº 8.245 , de 199 1, e no artigo 4 13 do Código Civil , 
considerando- e o prazo restante para o término da vigência do contrato. 

7.5. No casos e111 que reste im poss ibili tada a ocupação do imóve l, tais co 111 0 in cêndi o, desmoronamento, 

desapropriação, caso fo rtuito ou força maior, entre outros, a LOCATÁ RI A poderá considerar o contra to 
resc indido i111ediatamente, ficand o di spensada de qualquer prév ia not ificação ou mul ta , desde que, nesta 
hipótese, não tenha concorri do para a situação. 

7 .6. O procedimento forma 1 de rescisão terá in ício med iante notificação escrita, entregue diretamente à 
LOCADORA ou por via postal, com av iso de recebimento. 

7. 7. Os casos da resc isão contratual serão fo rmalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, e precedidos de autorização escri ta e fun damentada da autoridade competente. 

8 . CLÁUSULA NONA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 

8.1. As partes dec lararn-se sujeitas às dispos ições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas alterações, que 
será ap licada em sua pleni tude a este Contrato, bem como aos casos om issos resul tantes desta pactuação. 

9. CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
9.1. E111 caso de inexecução tota l ou parcia l do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
cond ições avençadas, a locadora fica rá sujeita às seguintes pena lidades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8.666/93: 
1. Ad venênc ia; 
li. Mul ta de 10% (dez por cento) do va lor do contrato, 
Ili. Suspensão tempo rária de part icipar de li citação e i111 pedi mento de contratar com a Adm ini stração 
por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV. Dec laração de inidoneidade para licita r ou contrata r com a Adm ini stração Pública. 

9 .2. As pena l idades sornente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se 
o Pri ncíp io da Proporc iona lidade, e111 razão de circunstâncias fu ndamentados e111 fa tos rea is e comprovados, 
desde que form ul adas por escrito e no prazo máx imo de 5 (c inco) dias úteis da data e111 que fo r ofi ciada a 
pretensão da Adm inistração no sentido da apli cação da pena. 

9.3. As 111ultas de que trata este ite111 , serão descontadas do paga 111ento eventualrnente dev ido pela 
Administração ou na impossib il idade de ser fe ito o desconto, reco lhida pela adjudicatária e111 conta corrente 
e111 agência bancária devida111ente credenciada pe lo município no prazo 111áx i111 0 de 05 (ci nco) di as a contar 
da notifi cação, ou quando for o caso. co brado judicia l111ente. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
l 0.1. Dentro do prazo lega l, contado de sua assinatura, o LOCATA RIO providencia rá a pub licação de 
resumo deste Contrato na l111pren sa Ofic ial. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

11.1. O Foro da Comarca de Porto Franco, Estado do Maranh ão, é o competente para dirimir eventuais 
pendê nc ias ace rca d este contrato, na fo rma da le i naciona l de lic itações, art. 55, § 2 º . 

t 2. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
12. 1. Este contrato se sujeita ai nda às Leis Municipais inerentes ao assunto. 

12 .2. E por estare111 devidamente acordados, dec laram as partes contratantes aceita rem as dispos ições 
estabelec idas nas cláusu las deste inst ru111ento, pelo que passa111 a ass inar, na presença das teste111 unhas aba ixo 
relac ionadas, e111 três vias de 111esmo teor e igual va lor. 
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ÉRIA MARIA SANTOS MACEDO 
Secretária Municipal de Educação 

LOCATÁRIO 

~:i•'n.-lfe lót'lln~u;c... ~º ÔOllGo- C.o$to' 
LINETE BANDEIRA DE SOUSA COSTA 

LOCADOR 




